TABELA DE CUSTAS DE MEDIAÇÃO E HONORÁRIOS DOS MEDIADORES DA CÂMARA DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DO INSTITUTO DE ENGENHARIA

1. Taxa Administrativa:

	VALOR DA DEMANDA
	DESPESAS ADMINISTRATIVAS
	TAXA DE REGISTRO

	Até R$ 50 MIL
	R$ 3.000,00 ( valor mínimo)
	R$ 500,00

	De R$ 50 MIL a R$ 100 MIL
	R$ 3.000,00 ( valor mínimo)
	R$ 1 MIL

	De R$ 100 MIL a R$ 500 MIL
	R$ 3.000,00 + 0,5% do valor superior a R$ 100 MIL
	R$ 1 MIL

	De R$ 500 MIL a R$ 3 MILHÔES
	R$ 5.000,00 + 0,4% de valor superior a R$ 500 MIL
	R$ 1 MIL

	De R$ 3 MILHOES a R$ 6 MILHOES
	R$ 15.000,00 + 0,10% de valor superior a R$ 3 MILHÔES
	R$ 1 MIL

	De R$ 6 MILHOES a R$ 10 MILHOES
	R$ 18.000,00 + 0,05% de valor superior a R$ 6 MILHÕES
	R$ 1 MIL

	Acima de R$ 10 MILHOES 
	R$ 20.000,00 (valor máximo)
	R$ 1 MIL


2. Honorários dos Mediadores:

2.1- O Mediador será remunerado, pelo número de horas trabalhadas, previstas para as sessões de Mediação, acrescido de um valor fixo de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). O trabalho do mediador será pago tendo por base o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) a hora trabalhada, independentemente do valor estimado da demanda, pelas partes.

2.2- Em caso de haver a figura do co-mediador, este deverá receber 70 % do valor estimado de honorários que será previsto para o mediador principal .

3. Normas:

3.1-A presente tabela é orientativa.

3.2- Logo que possível, a CÂMARA estabelecerá o valor final da provisão, estimada no Termo de Mediação, que seja suficiente para cobrir os honorários do mediador, os custos administrativos da CÂMARA relativos ao valor da causa que lhe tenham sido submetidos pelas partes. 

3.3- As partes farão o recolhimento dos encargos de custas e honorários do mediador nas datas previstas, conforme o estabelecido no Termo de Mediação.

3.4- Se o valor da controvérsia não for conhecido, a CÂMARA por intermédio de sua Diretoria estimará o valor da causa para fins de cálculo de taxas e honorários, tendo por referência uma incidência mínima de encargos.

Em qualquer caso, fica ressalvada a obrigação de complementação do pagamento dos encargos quando houver a definição exata do valor da causa.

3.5- Os honorários do mediador serão calculados, pela soma de um valor fixo; acrescido das horas a serem trabalhadas nas sessões de Mediação, de forma estipulada, conforme o disposto na Tabela de Custas da  . A responsabilidade pelo seu pagamento obedecerá ao que for estabelecido neste Regulamento ou no Termo de Mediação.

3.6- Na data de assinatura do Termo de Mediação, as partes deverão depositar na CÂMARA, na proporção de 50% (cinqüenta por cento) cada uma, o valor total previsto para as taxas de administração da CÂMARA. Na data prevista para início da mediação, as partes, também na proporção de 50% (cinqüenta por cento) cada uma, deverão fazer o depósito na CÂMARA do valor estimado dos honorários da mediador. Nesta mesma oportunidade as partes deverão depositar o valor total previsto para honorários do(s) mediador(es).

Excepcionalmente, poderão ser analisadas a requerimento das partes pela CÂMARA outras alternativas de pagamentos.

3.7- A provisão fixada pela CÂMARA será paga em partes iguais pela Solicitante e pela outra parte. Qualquer adiantamento feito será considerado como pagamento parcial da provisão. Contudo, qualquer parte terá a faculdade de pagar a totalidade da provisão correspondente à solicitação de mediação, caso a outra parte deixe de pagar a parte que lhe cabe, de forma a permitir a continuidade do procedimento de mediação. Quando a CÂMARA tiver determinado provisões distintas, cada parte deverá pagar a parcela correspondente às suas demandas.

3.8- Quando um pedido de provisão não for cumprido pelo Solicitante ou pela outra parte e não ocorrendo a hipótese prevista no item antecedente, o mediador decretará extinta a mediação. 

3.9- Todas as despesas que incidirem e forem incorridas durante a mediação serão suportadas pela parte que requereu a providência, ou pelas partes, igualmente, se decorrentes de providências determinadas pelo mediador, ou definidas no Termo de Mediação.

3.10- A CÂMARA determinará o ressarcimento de valores que esta ou o Mediador tiverem adiantado ou de despesas que tiverem suportado, assim como o pagamento de todas as taxas ou encargos devidos e não recolhidos por qualquer das partes.

3.11- Caso as partes decidam resolver a controvérsia por Arbitragem, após não ter sido solucionada pela Mediação, haverá necessidade de complementação da diferença de custos administrativos da tabela de Mediação pela tabela de Arbitragem, do custo da taxa de administração e registro.Na Arbitragem, o custo dos honorários do(s) Árbitro(s), deverá obedecer a tabela de custas própria da Arbitragem.   

3.12-Despesas extraordinárias com viagens, perícias, hospedagens e demais gastos extras,  não estão inclusas nos custos da presente tabela. As mesmas serão suportadas pela parte que requerer a respectiva providência, ou por ambas as partes se a providência for de iniciativa do Mediador.
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